CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 1235

Autoriza a assinatura de Convénio com a 32 Zona Aérea do Ministério
da Aerondutica e abre crédito especial.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, com a Graca de Deus, decreta e eu, Prefeito,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convénio com a 32 Zona
Aérea do Ministério da Aerondutica, para a manutencao e seguranca do Aeroporto de

Araxa.

Art. 22 - Fica autorizada a abertura, através de ato executivo, do crédito especial
necessario ao cumprimento dos termos financeiros do citado convénio.

Art. 32 - Revogadas as disposicdes em contrdrio, entrara esta Lei em vigor na data
de sua publicacao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA, em 03 de julho de 1.973.

DR. JOSE RODRIGUES DUARTE
Prefeito

ANTONIO FRANCA
Secretario
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